
Prefeitura Munqial da Serra 

LEI NQ 1117/87 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Passa a denominar-se Rua MARIA DELUNARDO TRANCOSO, 

a atual Rua XXVIII, da Quadra 31, Lotes 3 e 4, situa 

da no Bairro de Fátima, neste Município. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,~~ 

vogadas as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA; 08 de Julho de 1987. 
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